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mE GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Q

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO= =

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

222/99

2511/99

17/09/99

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre Coleta^eIetiva4€^L|ixo

Aprovado em Discussão
por UNANIMIDAOE

Data da Seasão / JJ /19

Presidente

Arti F— Fiea-e—Poder- Exeett^vo
Municipal autorizado a recolher lixo reciclavel em comunidades, escolas,
igrejas e entidades filantrópicas.

Art.2^- O^ recolhkaento-de^tc
material deverá ser feito semanalmente obedecendo uma escala de

materialTpapdr^plástico^JvidroSr^metaisHe^outros.

r ■

Parágrafo- Unico=^ No- ato^ ^o
recolhimento, a comunidadc-,-deverâ-estar-com-a_matcriaLpreviamei^tc
separado c embalado, recebendo na entrega do mesmo, recibo
discriminando material e peso.

Art.3 — Para—participar- d^ste
programa de coleta seletiva de lixo reciclável, a comunidade interessada.

=!UA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

FEL/PABX: [027) 521-5822 - FAX: [027) 521-13GS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAREMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

deverá apresentar um programa-de coleta seletíva-de-lixô-em-favQ^ do
meio ambiei^te.

Parágrafo-Únieo- O-pmgrama^de
coieta seletiva dè lixo^deverá-seiLapresentada-à-Secreíaria-jvíunicipaTdo
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para aprovação e
cadastramento da comunidade ao programa.

Arti45— Fiea-o-Peder^ Executivo
Municipal, autorizado a comprar um veículo e equipá-lo com balança
para a pesagem do lixo recicláveTno ato do recolbimento.

Arti5^— Fica-o-Poder Executivo
Municipal, responsável pela venda do material recolhido e pela divisão
desta receita , conseguida com a venda, proporcionalmente à
participação das comunidades.

r

Parágrafo Único- A^ dividir desjta
receita , deverá ser feita mensalmente e entregue às comunidades
participantes.

Art.6?- Esta^Lei entrará-em-yigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, GB EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Este projete de LEF , diz receito- a- COLETA
CELETIVA DE LIXO, que tem como principal objetivo ajudar as
comunidades carentes mantendo a cidade limpa .Este assunto já comentado
pelo secretário de serviços urbano de nossa cidade.

Eim \4rtude do alerta globaL era- favoi^ do m^io
ambiente , a população em geral está consciente da urgente nescessidade da
reciclagem do lixo, como meio de preservar o ambiente natural. E baseado no
lema da CÂMARA MUMCIRAL L® CACHEK©- DE ITAPEMami,
"LUTANDO PELA QUALffi)AD^ DE VID^ DA^ P0PULAÇÃGE', ̂ ço
saber que é de grande nescessidade o recolhimento diferêiiciado do lixo
reciclável em nosso município.

Algumas comunidades e várias escolas , já tem
programas prontos de reeiclagem-de-lixo^^porém-não-as-GoloGam em-prátiça ,
haja vista não existir em Cacheiro um serviço de recolhimento de material
para reciclagem.

Com a receita deste material" reciclável; revertido

amenizar um pouco não só as suas nescessidades como também aT^do
município, e ao mesmo tempo contribuiríamos para uma melhor qualidade de
vida da nossa população.

Na certeza-de-quo a^aprovaçao-deste-projeto-irá
beneficiar a comunidade cachoeirense no que diz respeito a preservação do
meio ambiente, solicito aos nobres colegas, apoio

JOÃO PINTO DA SILVA FILHO

Vereador PSDB

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GÜ-1 1 □
TEL/PA-BX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



a^ZETAMERCA^ÍTlL-SEGUNDA-FElRA, 20 DE SETEMBRO DE 1999

investe

em reciclagem do lixo
Baino Garschagen

de Cachoeira de Itapemirim

Contando com recursos da
Fundação Nacional de Saúde
(FNS), a Prefeitura de Mimoso

D Sul investiu R$ 350 mil na
construção da Estação de Trata-
mento de Resíduos Sólidos, que
deverá ser inaugurada na segunda
quinzena de outubro. Com capa
cidade de processamento de 25
toneladas por dia, a estação pode
rá realizar a reciclagem e com-
postagem das cerca de 11 tonela
das de lixo produzidas diariamen
te no município.
;A idéia do prefeito Ronan

Rángel é tornar a estação auto-
sustentável em até dois anos.

Uma pesquisa de mercado está
sendo encomendada para se co
nhecer os lugares onde o muni
cípio poderá comercializar o li
xo reciclado, como plástico, pa
pel, alumínio, ferro. Mesmo di
zendo desconhecer qual será o
custo mensal e, conseqüente
mente, o faturamento necessário
para o funcionamento, Rangel
acredita na viabilidade da Esta
ção de Tratamento de Resíduos
Sólidos.

O projèto prevê, a médio pra
zo, uma campanha educacional
para se iniciar a coleta seletiva do
lixo. Ao invés dos caminhões-
prensa, o recolhimento dos resí
duos será realizado por cami
nhões coletores. Já na segunda fa

se do projeto, está prevista para
dezembro a construção de um la
go com carpas e tilápias que ser
virá, como filtro ecológico. A in
tenção é montar também um vi
veiro até março do ano que vem
cujo investimento somará R$ 70
mil.

O início das operações da Esta
ção de Tratamento de Resíduos
Sóüdos está previsto para o dia 16
de outubro. As obras estão sendo
finahzadas com 80% dos R$ 350
mil recebidos da FNS e 20% com
capital da prefeitura. Segundo
Rangel, a estação precisará de 23
funcionários, que devem ser con
tratados através de uma coopera
tiva com funcionários da própria

. prefeitura.



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRl
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO.=
PROTOCOLO GERAL■
QPiJf^ PROTOCOLO. =

PROJETO DE LEI

222/99
2511/99

17/09/99

Aprovado em " Qiscussáo
por UNANIMIDADE

Data da Sessão JB/JÍ /19.

ArL-— Fica-o-Podé]E-Execu^vo
Municipal autorizado a recolher lixo reciclavel em comunidades, escolas,
igrejas e entidades filantrópicas.

Arti2"- O recolhimcaita d^te
material deverá ser feito semanalmente obedecendo uma escala de
mat^ial (papel, plásticoy-vidrosy^metais-e outros.

Único^ Nu- ato—^o
-previamente

separado e embalado, recebendo na entrega do mesmo, recibo
discriminando materiaf e peso.

Art.3?- Para— participai^ ^ste
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

deverá apresentar-um-programa^de coleta seletíva de lixo^em-favç^ do
meio ambiente.

Parágrafo-ÚBtico=- G^programa-de
,do

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para aprovação e
cadastramento da comunidade ao programa.

Artí4^ Fiea-o-Poder-Exeeuti^vo
Municipal, autorizado a comprar um veículo e equipá-lo com balança
para a pesagem do lixo reciclávelTto ato do recolhimento.

ArtíS^— Fica-o-Poder- Execu^vo
Municipal, responsável pela venda do material recolhido e pela divisão
desta receita , conseguida com a venda, proporcionalmente à
parücipação4as comunidàdes.

Parágrafo-Úttico^^- A divisào-dei^ta
receita , deverá ser feita mensalmente e entregue às comunidades
participantes.

Art.6í?- Esta^Lei-entrará^enr^yigor
na data de sua publicaçào,^ revogadas as disposições em contrário.

RUA BARÃO Dü ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G
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VíE GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFIGATI-V^

Este projeto de LEI , diz respeito a COLETA
CELETIVA DE LIXO; que tem como principal objetivo ajudar as
comunidades carentes mantendo-a. cidade-limpa^ .Este^ assunto já-comentjado
pelo secretário de serviços urbano de nossa cidade.

Em virtude do alerta global em favor do meio
ambiente , a população em geral está consciente da urgente nescessidade da
reciclagem do-lixo, como^meio de preservar-O ambiente naturaLE baseadp no
lema da CÂMARA-MDNICffiÂL DK CACHEIRO DE -LTAEEMIRDvl,
"LUTANDO PELA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO", faço
saber que é de grande nescessfdáde o recolEimento diierênciádo do Kxo
reciclável-em-nosso-muniçípio.

Alunas comunidades e várias escolas , já tem
programas prontos-de-reciclagennde lixo, porérmnão-as-colocam-em-prátiea ,
haja vista não existir em Cacheiro um serviço de recolhimento de material
para reciclagem.

Com a receita deste material" reciclávél; revertido

como prêmio proporcionalmente^à^participaçã©= das eomunidadês, poderíamos
amenizar um pouco não só as suas nescessidades como também as do
município, e ao mesmo tempo contribuiríamos para uma melhor qualidade de
vida da nossa população.

Na certeza de^ que- a^ apravaçao deste^ projeto- irá
beneficiar a comunidade cachoeirense no que diz respeito a preservação do
meio ambiente, sohcito aos nobres colegas, apoio

JOÃO PINTO DA SILVA FILHO

Vereador PSDB^

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - O/MXA POSTAL 411 - OEP 29300-1 1G
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GAZETAMERCANÍTIL-SEGUNDA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 1999

investe

em reciclagem do lixo
Bruno Garschagen

de Cachoeiro de Itapemirim

Contando com recursos da
; Fundação Nacional de Saúde
(FNS), a Prefeitura de Mimoso
3 Sul investiu R$ 350 mil na

- construção da Estação de Trata-
. mento de Resíduos Sólidos, que
deverá ser inaugurada na segunda
quinzena de outubro. Com capa
cidade de processamento de 25
toneladas por dia, a estação pode
rá realizar a reciclagem e com-
postagem das cerca de 11 tonela
das de lixo produzidas diariamen
te no município. ■

■A idéia do prefeito Ronan
Rangel é tornar a estação auto-
sustentável em até dois anos.

Uma pesquisa de mercado está
sendo encomendada para se co
nhecer os lugares onde o muni
cípio poderá comercializar o li
xo reciclado, cqnio plástico, pa
pel, alumínio, ferro. Mesmo di
zendo desconhecer qual será o
custo mensal e, conseqüente
mente, o faturamento necessário
para o funcionamento, Rangel
acredita na viabilidade da Esta
ção de Tratamento de Resíduos
Sólidos.

O projeto prevê, a médio pra
zo, uma campanha educacional
para se iniciar a còleta seletiva do
lixo. Ao invés dos caminhões-
prensa, o recolhimento dos resí
duos será realizado por cami
nhões coletores. Já na segunda fa

se do projeto, está prevista para
dezembro a construção de um la
go com carpas e tilápias que ser
virá, como filtro ecológico. A in
tenção é montar também um vi
veiro até março do ano que vem
cujo investimento somará R$ 70
mil.

O início das operações da Esta
ção de Tratamento de Resíduos
Sólidos está previsto para o dia 16
de outubro. As obras estão sendo
finahzadas com 80% dos R$ 350
mil recebidos da FNS e 20% com
capital da prefeitura. Segundo
Rangel, a estação precisará de 23
funcionários, que devem ser con
tratados através de uma coopera
tiva com funcionários da própria

. prefeitura.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 222 / 99

INICIATIVA: Edil João Pinto da Silva Filho

Senhor Presidente,

Trata o projeto referido acima, de iniciativa Vereador João Pinto
da Silva Filho, de matéria dispondo sobre critérios para a coleta seletiva de
lixo.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada a obstacular a
regular tramitação da matéria.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de outubro de 1999.

/ M A
ÂNGELA DE P^LÀ BA^BOZA

Diretora Legislativa

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
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GAMARA MUNICIPAL DE C

ESTADO DO E
DOCLíMtiN ■ Q PIRE- i L.cGJSL^^
NUMERO pROPRIO= , =;

P RCTGCOLO GPrtAL. ̂ " ZE/'

í

DL N": xi/V DATA: O?) / / > I'J

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:í Y>k :v-A '
A

VEREADOR: i^Ar\0[ jb-Zv.
■hr

i  I
T- ' - 1

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s).

PROJ.
LEI N° VETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

■0 A/U tí
s}k)Si'i3^ 31/ M 3)3

\3'h / /  '

1—

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃG □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCID FGRUM - CENTRG - CAIXA PGSTAL 411
EL/PABX: [027) 521-5B22 - FAX: (027] 521-'! 3GB - CAGHGEIRG GE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1
ESPÍRITG SAN"!



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": cSO^' !qí3 DATA:

T

-  C'\ ~/~
PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

p(. .
VEREADOR: (rrJ/.^Q-^'

.  —+"
~ D\f- ij
Pa .-■•>r7X^J'AA

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.
VETO N"

PROJ.
RESOL. N°

PROJ
DECR. LEG N° PRAZO VENCIIMENTO

'9 D .9 .

1?

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

V/Ucc

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS: '

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
EL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1-30S - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-1 1
ESPÍRITO SAN!

,.vL'



•WI/IARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N":
/

DATA: n ^ ̂  / ~)J'I

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: ,-rv..-,ô n V-

VEREADOR
í)

: Á?, j, ̂  rr-j
õ

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

VETO N°

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

,1 --J-

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

\t/LcO

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, GS EDIFÍGIÜ FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
HL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27) 521-1309-^- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- iv .

V
■ r . • .

LÜ 'r

r'.. f
.  • •
-  ;.T- ,• •.

Cr

CEP 2930G-1 1
ESPÍRITO SANT
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO
PROJETO DE LEI N° 222/99

INICIATIVA: VEREADOR JOÃO PINTO DA SILVA
RELATOR: JOSÉ CARLOS SABADINE

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto que dispõe sobre coleta seletiva de lixo.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento regular
da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 1999

E

PRESIDENTE

os SABADINE

RELATOR

ELIMAR FERRE

MEMBRO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI N" 222/99

INICIATIVA: VEREADOR JOÃO PINTO DA SILVA FILHO
RELATOR: LUIZ ROBERTO DA SILVA

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto que dispõe sobre coleta seletiva de lixo

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento regular
da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comiss^s, 08 de Novembro de 1999.

EDISON VALENTIM FASSARELLA

Presidénte w /
LUIZ ROBERTO PA SILVA

Relator

ELIMAR FERREIRA

Membro



EXCELENTÍSSIMO PEESILENTE DA ClMARA MUNICIPAL EE

CACHOEIEO DE ITAPEMERIM - ES,

requerihentos de
IMÜHERO PR0rRI0..5
PROTOCOLO GERfiL.s

OAJfl PROTOCOLO..5 16/11/1??^

O vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições

regimentais, com assento nesta Casa de Leis, vem perante Y,Exâ Te

querer que o PL 222/99? que trata de Coleta Seletiva de Lixo, seja

votado na sessão de hoje, haja vista a grande importância da matõ

ria para o município.

Sala das Sessões, 16 de Novembro de 1999»

JOlO PINTO DA SILTA PILHO

vereador PSDB

^provndQ Sfn Discussão
por UNANIMIDADE

SessaO í —



EXCELENTÍSSBIO PEESIEENIE DA CÂEIARA MOTTICIPAL DE

CACHOEIRO DE I1'APEMRIM - ES,

I MENTílc; j-irr • .r-^
numero PROPRfn ="-«^adores
protocolo ofr^s" ̂ ° SÓ4/ÍR-PÍ?

protocolo ■f'-'--0/l999-Ó/ll/lÇÇp

o vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições

regimentais, com s.ssento nesta Casa de Leis, vem perante V.Ex^ r^

querer que o PL 222/99, que trata de Coleta Seletiva de Lixo, seja
votado na sessão de hoje, haja vista a grande importância da mat£
ria para- o município •

Sala- das Sessões, 16 de TTovemhro de 1999»

JOlO PINTO DA^ILYA PILHO

vereaaor PSDB

DiscussãoAprovado em
por UNANIMIDADE

Data da ^aeRãn / /19 —

Presidente



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO
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